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Estrutura da ApresentaEstrutura da Apresentaççãoão



 

DLsDLs nnºº 197 e 198/2012: objetivos197 e 198/2012: objetivos



 

Novas regras de faturaNovas regras de faturaçção: âmbito de ão: âmbito de 
aplicaaplicaçção territorialão territorial



 

EspEspéécies de faturascies de faturas



 

Elementos das faturasElementos das faturas



 

Processamento das faturasProcessamento das faturas



 

Prazo de emissãoPrazo de emissão
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Diplomas de 24 agosto 2012Diplomas de 24 agosto 2012Diplomas de 24 agosto 2012


 

DL nDL nºº 197/2012197/2012


 
TransposiTransposiçção da Diretiva 2010/45/UE do ão da Diretiva 2010/45/UE do 
Conselho de 13 de julho que altera a Diretiva Conselho de 13 de julho que altera a Diretiva 
IVA em matIVA em matééria de regras de faturaria de regras de faturaçção ão 


 

DL nDL nºº 198/2012198/2012


 
Estabelece medidas de controlo da emissão Estabelece medidas de controlo da emissão 
das faturas, define o modo da sua das faturas, define o modo da sua 
comunicacomunicaçção ão àà AT e cria um incentivo de AT e cria um incentivo de 
natureza fiscal natureza fiscal àà exigência de fatura por parte exigência de fatura por parte 
dos contribuintes de IRSdos contribuintes de IRS
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Objetivo comumObjetivo comumObjetivo comum

Combater a economia Combater a economia 
paralela, a fraude e paralela, a fraude e 
a evasão fiscal e a evasão fiscal e 

aumentar o naumentar o níível de vel de 
cumprimento fiscalcumprimento fiscal
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Consequências da economia paralelaConsequências da economia paralela


 

Perdas de receita para o Estado/ 
aumento da carga fiscal 


 

Distorções de concorrência 


 

Perdas de receita para o Estado/ Perdas de receita para o Estado/ 
aumento da carga fiscalaumento da carga fiscal


 

DistorDistorçções de concorrência ões de concorrência 
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DL nDL nºº 197/2012: inova197/2012: inovaççõesões



 
Todas as transmissões de bens e prestaTodas as transmissões de bens e prestaçções de ões de 
serviserviçços obrigam os obrigam àà emissão de fatura (não emissão de fatura (não 
podem continuar a ser emitidos talões de venda podem continuar a ser emitidos talões de venda 
em substituiem substituiçção das faturas)ão das faturas)



 
ÉÉ suprimido o suprimido o ““documento equivalente a faturadocumento equivalente a fatura”” 
(deixam de ser aceites as (deixam de ser aceites as ““vendas a dinheirovendas a dinheiro”” 
para efeitos fiscais)para efeitos fiscais)



 
As dispensas de emissão de faturas, autorizadas As dispensas de emissão de faturas, autorizadas 
antes de 1 de janeiro 2013, ao abrigo do nantes de 1 de janeiro 2013, ao abrigo do nºº 5 5 
do do artartºº 4040ºº do CIVA, caducam a 31 de mardo CIVA, caducam a 31 de marçço de o de 
20132013
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Âmbito de aplicaÂmbito de aplicaçção das novas regras de ão das novas regras de 
faturafaturaççãoão



 

As novas regras de faturaAs novas regras de faturaçção (ão (artartººss 2929ºº, 36, 36ºº, 40, 40ºº do do 
CIVA) são aplicadas:CIVA) são aplicadas:


 

Sempre que a operaSempre que a operaçção tributão tributáável se considere localizada em vel se considere localizada em 
territterritóório nacionalrio nacional



 

No caso de operaNo caso de operaçções efetuadas por sujeitos passivos nacionais, ões efetuadas por sujeitos passivos nacionais, 
localizadas noutros EM da UE, pelas quais o cliente localizadas noutros EM da UE, pelas quais o cliente éé 
considerado o responsconsiderado o responsáável pelo imposto (vel pelo imposto (reverse chargereverse charge))



 

No caso de operaNo caso de operaçções efetuadas por sujeitos passivos nacionais, ões efetuadas por sujeitos passivos nacionais, 
localizadas fora do territlocalizadas fora do territóório da UErio da UE



 

No caso de operaNo caso de operaçções intracomunitões intracomunitáárias localizadas em territrias localizadas em territóório rio 
nacional, pelas quais o adquirente nacional, pelas quais o adquirente éé considerado o responsconsiderado o responsáável vel 
pelo imposto, quando haja lugar a pelo imposto, quando haja lugar a ““autofaturaautofaturaççãoão””
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AplicaAplicaçção territorialão territorial

PortugalPortugalPortugal
EspanhaEspanhaEspanha

Advogado/
Solicitador
Advogado/
Solicitador Cliente Não SP IVACliente Não SP IVA

Fatura-recibo emitida 
segundo as regras PT 
Fatura-recibo emitida 
segundo as regras PT

faturafatura
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AplicaAplicaçção territorialão territorial

PortugalPortugalPortugal
EspanhaEspanhaEspanha

AdvogadoAdvogado
Cliente 
SP IVA 
Cliente 
SP IVA

Fatura-recibo emitida 
segundo as regras PT 
Fatura-recibo emitida 
segundo as regras PT

faturafatura

Advogado/
Solicitador



0101--0202--20132013 1010

AplicaAplicaçção territorialão territorial

UKUKUK
PortugalPortugalPortugal

AdvogadoAdvogado
Cliente, SP IVACliente, SP IVA

Fatura emitida 
segundo as regras UK 
Fatura emitida 
segundo as regras UK

faturafatura

Advogado/
Solicitador
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AplicaAplicaçção territorialão territorial

PortugalPortugalPortugal
BrasilBrasilBrasil

AdvogadoAdvogado
ClienteCliente

Fatura-recibo emitida 
segundo as regras PT 
Fatura-recibo emitida 
segundo as regras PT

faturafatura

Advogado/
Solicitador
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AplicaAplicaçção territorialão territorial

UKUKUK
PortugalPortugalPortugal

AdvogadoAdvogado
Cliente, SP IVACliente, SP IVA

Fatura emitida 
segundo as regras PT, 
com a menção 
“autofaturação” 

Fatura emitida 
segundo as regras PT, 
com a menção 
“autofaturação”

autofaturação

Advogado/
Solicitador
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Espécies de faturasEspEspéécies de faturascies de faturas


 

A obrigaA obrigaçção de faturaão de faturaçção consideraão considera--se se 
cumprida mediante:cumprida mediante:


 
A emissão de uma A emissão de uma faturafatura ou ou faturafatura--reciborecibo 
(incluindo as emitidas para efeitos do (incluindo as emitidas para efeitos do artartºº 
115115ºº do CIRS), nos termos do do CIRS), nos termos do artartºº 3636ºº do do 
CIVACIVA



 
A emissão de uma fatura simplificada, quando A emissão de uma fatura simplificada, quando 
se verifiquem as condise verifiquem as condiçções previstas no nões previstas no nºº 1 1 
do do artartºº 4040ºº do CIVAdo CIVA
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Dispensa de emissão de faturasDispensa de emissão de faturas



 
Sujeitos passivos que pratiquem exclusivamente Sujeitos passivos que pratiquem exclusivamente 
operaoperaçções isentas que não confiram ões isentas que não confiram dtdtºº a a 
dedudeduçção ão ((artartºº 99ºº do CIVA)do CIVA)



 
Sujeitos passivos abrangidos pelo regime de Sujeitos passivos abrangidos pelo regime de 
isenisençção de IVA (sem prejuão de IVA (sem prejuíízo das obrigazo das obrigaçções ões 
previstas no CIRS) previstas no CIRS) ((artartºº 5353ºº do CIVA)do CIVA)



 
OperaOperaçções financeiras e de seguros isentas ões financeiras e de seguros isentas 
quando o destinatquando o destinatáário esteja estabelecido ou rio esteja estabelecido ou 
domiciliado na UE e seja um sujeito passivo de domiciliado na UE e seja um sujeito passivo de 
IVA  IVA  
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Formas simplificadas de cumprir a obrigaFormas simplificadas de cumprir a obrigaçção de ão de 
faturafaturaççãoão



 

Nas prestações de serviços de transporte, de 
estacionamento, de portagens e de entradas em 
espetáculos – mediante a emissão de bilhete de 
transporte, ingresso ou outro documento ao portador, 
comprovativo do pagamento 



 

Nas transmissões de bens efetuadas através de 
equipamentos de distribuição automática que não 
permitam a emissão de fatura – através do registo das 
operações 



 

Estes métodos alternativos podem ainda ser declarados 
aplicáveis a outras situações, por parte do MF, nos 
termos do artº 40º, nº 6 do CIVA 



 

O MF também pode equiparar  certos documentos de 
uso comercial a faturas para os fins previstos no CIVA 
(titular a operação e exercer o dtº de dedução) 



 

Nas prestaNas prestaçções de serviões de serviçços de transporte, de os de transporte, de 
estacionamento, de portagens e de entradas em estacionamento, de portagens e de entradas em 
espetespetááculos culos –– mediante a emissão de bilhete de mediante a emissão de bilhete de 
transporte, ingresso ou outro documento ao portador, transporte, ingresso ou outro documento ao portador, 
comprovativo do pagamentocomprovativo do pagamento



 

Nas transmissões de bens efetuadas atravNas transmissões de bens efetuadas atravéés de s de 
equipamentos de distribuiequipamentos de distribuiçção automão automáática que não tica que não 
permitam a emissão de fatura permitam a emissão de fatura –– atravatravéés do registo das s do registo das 
operaoperaççõesões



 

Estes mEstes méétodos alternativos podem ainda ser declarados todos alternativos podem ainda ser declarados 
aplicaplicááveis a outras situaveis a outras situaçções, por parte do MF, nos ões, por parte do MF, nos 
termos do termos do artartºº 4040ºº, n, nºº 6 do CIVA6 do CIVA



 

O MF tambO MF tambéém pode equiparar  certos documentos de m pode equiparar  certos documentos de 
uso comercial a faturas para os fins previstos no CIVA uso comercial a faturas para os fins previstos no CIVA 
(titular a opera(titular a operaçção e exercer o ão e exercer o dtdtºº de dedude deduçção)ão)
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Elementos das faturas (Elementos das faturas (artartºº 3636ºº, n, nºº 5 do CIVA)5 do CIVA)


 

Nome, firma ou denominaNome, firma ou denominaçção social e a sede ou domicão social e a sede ou domicíílio do lio do 
fornecedor de bens ou prestador de servifornecedor de bens ou prestador de serviçços e do destinatos e do destinatáário ou rio ou 
adquirente, bem como os correspondentes NIFadquirente, bem como os correspondentes NIF



 

A quantidade ou denominaA quantidade ou denominaçção usual dos bens ou dos servião usual dos bens ou dos serviçços os 
prestadosprestados



 

O preO preçço, lo, lííquido de imposto, as taxas aplicquido de imposto, as taxas aplicááveis e o imposto devido veis e o imposto devido 
(os retalhistas e prestadores de servi(os retalhistas e prestadores de serviçços podem indicar apenas o os podem indicar apenas o 
prepreçço com inclusão de imposto e a taxa ou taxas aplico com inclusão de imposto e a taxa ou taxas aplicááveis)veis)



 

O motivo justificativo da não aplicaO motivo justificativo da não aplicaçção de imposto, se for caso dissoão de imposto, se for caso disso



 

As datas em que os bens foram colocados As datas em que os bens foram colocados àà disposidisposiçção do ão do 
adquirente, em que foram prestados os serviadquirente, em que foram prestados os serviçços ou em que foram os ou em que foram 
efetuados pagamentos anteriores efetuados pagamentos anteriores àà realizarealizaçção das operaão das operaçções, se ões, se 
essa data não coincidir com a da emissão da faturaessa data não coincidir com a da emissão da fatura
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Elementos das faturas Elementos das faturas ((artsarts 3636ºº, n, nººs 15  e 16 do CIVA)s 15  e 16 do CIVA)



 
ÉÉ dispensada a referência na fatura ao nome e dispensada a referência na fatura ao nome e 
domicdomicíílio do adquirente ou destinatlio do adquirente ou destinatáário quando rio quando 
este não seja sujeito passivo de IVA e o valor da este não seja sujeito passivo de IVA e o valor da 
fatura seja inferior a 1 000 EUR fatura seja inferior a 1 000 EUR (imposto exclu(imposto excluíído),do), 
exceto se essa menexceto se essa mençção for solicitadaão for solicitada



 
ÉÉ igualmente dispensada a menigualmente dispensada a mençção na fatura do ão na fatura do 
NIF do adquirente ou destinatNIF do adquirente ou destinatáário, quando este rio, quando este 
não seja sujeito passivo, exceto quando essa não seja sujeito passivo, exceto quando essa 
referência for solicitadareferência for solicitada
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Faturas simplificadasFaturas simplificadas ((artartºº 4040ºº, n, nºº 1 do CIVA)1 do CIVA)

A fatura simplificada pode ser emitida nas A fatura simplificada pode ser emitida nas 
seguintes situaseguintes situaçções:ões:



 
Transmissões de bens efetuadas por retalhistas Transmissões de bens efetuadas por retalhistas 
ou vendedores ambulantes a adquirentes não ou vendedores ambulantes a adquirentes não 
sujeitos passivos, quando o valor da fatura não sujeitos passivos, quando o valor da fatura não 
seja superior a 1 000 EUR seja superior a 1 000 EUR (imposto exclu(imposto excluíído),do),



 
Outras transmissões de bens ou prestaOutras transmissões de bens ou prestaçções de ões de 
serviserviçços, independentemente da qualidade do os, independentemente da qualidade do 
adquirente ou destinatadquirente ou destinatáário, quando o valor da rio, quando o valor da 
fatura não exceda 100 EUR fatura não exceda 100 EUR (imposto exclu(imposto excluíído),do),
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Faturas simplificadasFaturas simplificadas ((artartºº 4040ºº, n, nºº 2 do CIVA)2 do CIVA)

A fatura simplificada deve conter os seguintes A fatura simplificada deve conter os seguintes 
elementos:elementos:



 

Nome, firma ou denominaNome, firma ou denominaçção social do fornecedor de bens ou ão social do fornecedor de bens ou 
prestador de serviprestador de serviççosos



 

A quantidade ou denominaA quantidade ou denominaçção usual dos bens ou dos servião usual dos bens ou dos serviçços os 
prestadosprestados



 

O preO preçço, lo, lííquido de imposto, as taxas aplicquido de imposto, as taxas aplicááveis e o montante do veis e o montante do 
imposto devido ou, em alternativa, o preimposto devido ou, em alternativa, o preçço com inclusão do o com inclusão do 
imposto e a taxa ou taxas aplicimposto e a taxa ou taxas aplicááveisveis



 

O NIF do cliente, quando este seja sujeito passivo de IVAO NIF do cliente, quando este seja sujeito passivo de IVA
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Faturas simplificadasFaturas simplificadas ((artartºº 4040ºº, n, nºº 3 do CIVA)3 do CIVA)


 

ÉÉ dispensada a mendispensada a mençção na fatura ão na fatura 
simplificada do NIF do adquirente ou simplificada do NIF do adquirente ou 
destinatdestinatáário, quando este não seja sujeito rio, quando este não seja sujeito 
passivo, exceto quando essa referência for passivo, exceto quando essa referência for 
solicitadasolicitada
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Modos de processamento das faturas 
(DL nº 198/90, de 19 de junho) 

Modos de processamento das faturasModos de processamento das faturas 
(DL n(DL nºº 198/90, de 19 de junho)198/90, de 19 de junho)


 

As As faturasfaturas, , faturasfaturas--reciborecibo ou ou faturasfaturas 
simplificadas devem ser:simplificadas devem ser:


 
Processadas por sistemas informProcessadas por sistemas informááticos. Neste ticos. Neste 
caso, todas as mencaso, todas as mençções obrigatões obrigatóórias devem rias devem 
ser inseridas pelo programa informser inseridas pelo programa informáático. Ou,tico. Ou,



 
PrPréé--impressas em tipografias autorizadasimpressas em tipografias autorizadas
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Faturas eletrFaturas eletróónicasnicas 
((artsartsºº 3636ºº, n, nºº 10 do CIVA e 310 do CIVA e 3ºº do DL 196/2007)do DL 196/2007)



 
As faturas também podem ser emitidas por 
via eletrónica, desde que: 


 

Esse procedimento seja aceite pelo 
destinatário 



 

Seja garantida a autenticidade da origem, a 
integridade do seu conteúdo e a sua 
legibilidade para efeitos de auditoria (por 
assinatura eletrónica, por EDI ou por um sistema de 
controlo de gestão que crie uma pista de auditoria fiável 
entre as faturas e as operações tituladas) 



 
As faturas tambAs faturas tambéém podem ser emitidas por m podem ser emitidas por 
via eletrvia eletróónica, desde que:nica, desde que:


 

Esse procedimento seja aceite pelo Esse procedimento seja aceite pelo 
destinatdestinatááriorio



 

Seja garantida a autenticidade da origem, a Seja garantida a autenticidade da origem, a 
integridade do seu conteintegridade do seu conteúúdo e a sua do e a sua 
legibilidade para efeitos de auditoria legibilidade para efeitos de auditoria ((por por 
assinatura eletrassinatura eletróónica, por EDI ou por um sistema de nica, por EDI ou por um sistema de 
controlo de gestão que crie uma pista de auditoria ficontrolo de gestão que crie uma pista de auditoria fiáável vel 
entre as faturas e as operaentre as faturas e as operaçções tituladasões tituladas))
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Modos especModos especííficos de processamento das faturasficos de processamento das faturas 
simplificadassimplificadas


 

AlAléém dos mm dos méétodos de processamento todos de processamento 
referidos antes, as faturas simplificadas referidos antes, as faturas simplificadas 
tambtambéém podem ser processadas por m podem ser processadas por 
outros meios eletroutros meios eletróónicos, como mnicos, como mááquinas quinas 
registadoras, terminais ou balanregistadoras, terminais ou balançças as 
eletreletróónicas, com registo obrigatnicas, com registo obrigatóório das rio das 
operaoperaçções no rolo interno da fita da ões no rolo interno da fita da 
mmááquina ou em registo internoquina ou em registo interno
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Emissão de faturas reciboEmissão de faturas recibo 
((artartºº 115115ºº do CIRS)do CIRS)


 

O preenchimento e emissão das faturas O preenchimento e emissão das faturas 
recibo, cujo modelo foi aprovado pela recibo, cujo modelo foi aprovado pela 
Portaria nPortaria nºº 426426--B/2012, de 28 de B/2012, de 28 de 
dezembro, dezembro, éé feito no Portal das Finanfeito no Portal das Finançças as 
((www.portaldasfinancas.gov.ptwww.portaldasfinancas.gov.pt))

http://www.portaldasfinancas.gov.pt/
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Documentos retificativos de faturasDocumentos retificativos de faturas



 
A modificaA modificaçção do valor tributão do valor tributáável ou do imposto vel ou do imposto 
mencionado numa fatura obriga mencionado numa fatura obriga àà emissão de emissão de 
um documento retificativo (nota de crum documento retificativo (nota de créédito ou dito ou 
nota de dnota de déébito), que contbito), que contéém os elementos m os elementos 
referidos na alreferidos na alíínea a) do nnea a) do nºº 5 do 5 do artartºº 3636ºº CIVA CIVA 
e deve fazer referência e deve fazer referência àà fatura retificadafatura retificada



 
A retificaA retificaçção de qualquer outro elemento da ão de qualquer outro elemento da 
fatura implica a anulafatura implica a anulaçção da fatura inicial e a ão da fatura inicial e a 
sua substituisua substituiçção por outra ão por outra 
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Prazo de emissão das faturas 
(artº 36º, nº 1 do CIVA) 

Prazo de emissão das faturasPrazo de emissão das faturas 
((artartºº 3636ºº, n, nºº 1 do CIVA)1 do CIVA)



 
A fatura deve ser emitida:


 

Até ao 5º dia útil seguinte ao do momento em que o 
imposto é devido 



 

Na data do recebimento, no caso de pagamentos 
antecipados 



 

Na data do recebimento, quando este coincide com o 
momento em que o imposto é devido 



 

Até ao 15º dia do mês seguinte àquele em que o 
imposto é devido, no caso de prestações 
intracomunitárias de serviços, tributáveis no EM do 
cliente 



 
A fatura deve ser emitida:A fatura deve ser emitida:


 

AtAtéé ao 5ao 5ºº dia dia úútil seguinte ao do momento em que o til seguinte ao do momento em que o 
imposto imposto éé devidodevido



 

Na data do recebimento, no caso de pagamentos Na data do recebimento, no caso de pagamentos 
antecipadosantecipados



 

Na data do recebimento, quando este coincide com o Na data do recebimento, quando este coincide com o 
momento em que o imposto momento em que o imposto éé devidodevido



 

AtAtéé ao 15ao 15ºº dia do mês seguinte dia do mês seguinte ààquele em que o quele em que o 
imposto imposto éé devido, no caso de prestadevido, no caso de prestaçções ões 
intracomunitintracomunitáárias de servirias de serviçços, tributos, tributááveis no EM do veis no EM do 
clientecliente
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A A 
(Advogado)(Advogado)

BB
(Cliente)(Cliente)

Emissão obrigatEmissão obrigatóória de fatura ria de fatura 
((artartºº 2929ºº, n, nºº 1, b) CIVA)1, b) CIVA)

Serviço de advocacia

IVA
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AA
(Advogado)(Advogado)

BB
((ClienteCliente ))

Emissão obrigatEmissão obrigatóória de fatura ria de fatura 
((artartºº 2929ºº, n, nºº 1, b) CIVA)1, b) CIVA)

Adiantamento

IVA
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Menções nas faturas
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Menções nas faturas
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Legislação, ofícios-circulados, 
FAQs 

LegislaLegislaçção, ofão, ofíícioscios--circulados, circulados, 
FAQsFAQs

http://www.portaldasfin 
ancas.gov.pt/at/html/in 
dex.html 

http://www.portaldasfinhttp://www.portaldasfin 
ancas.gov.pt/at/html/inancas.gov.pt/at/html/in 
dex.htmldex.html

http://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html
http://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html
http://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html
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